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= PORTARIA CGM N.º 011 DE 03 DE SETEMBRO DE 2018=  
 

 O Controlador Geral do Município de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, 
tem em consideração o que dispõe o artigo 12, inciso I da Instrução Normativa n.º 
002/2016 da Controladoria Geral do Município e considerando a Deliberação 279/2017 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 

 
R E S O L V E  
 
Art. 1° - - Instituir Comissão de Tomada de Contas, com o objetivo de apuração dos 
fatos e identificação dos responsáveis do eventual dano ao erário público, referente ao 
Convênio 2972/2006, firmado entre o Município e a Fundação Nacional de Saúde - 
FUNASA, em razão das situações relatadas no Processo PMP 3517/2018. 

 
 Art. 2° - Designar os servidores efetivos a seguir relacionados, para integrar a referida 
comissão, que será presidida pelo primeiro, substituído pelo segundo nas ausências e 
impedimentos. 

 
• Renato Graneiro da Silva, Engenheiro Civil, matrícula n.° 36/13055; 

 
• Elaine Gonçalves de Arruda Assis - Gestora Ambiental da Comissão de 

Licenciamento, matrícula n.° 36/205; 
 

• Clayton Roberto de Araújo Moraes, Engenheiro Eletricista, matrícula n.º 
36/13171. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
Art. 3° - A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários 
ao desempenho de suas funções, devendo as unidades administrativas subordinadas a 
esta autoridade prestar a colaboração indispensável que lhe for requerida. 
 
Art. 4° - Para o exercício das funções pertinentes à comissão e apenas no período em 
que se fizer necessário, o Presidente poderá liberar os membros do desempenho de 
suas funções normais. 

 
Art. 5° Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta) 
dias, para conclusão dos trabalhos e apresentação do Relatório. 

 
Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete da Controladoria, 03 de setembro de 2018 
        
 
 

     
Nilton Sant’ Anna Gonçalves 

       Controlador Geral do Município 
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